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Gabinete do Vereador João Evangelista         
[bookmark: __DdeLink__46_949485622]EMENDA AGLUTINADA ADITIVA/MODIFICATIVA Nº 02 / 2013 ao PL 156/2013 que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2014 - 2017

* No ANEXO IV PROGRAMAS TEMÁTICOS – DIRETRIZ CONSCIÊNCIA SOCIAL – PROGAMA ESTRUTURADORE SETE LAGOAS HUMANIZADA – PROGRAMA 2414 – PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PÁG. 103), acrescentar AÇÃO seguinte:

PROGRAMA 2414 - PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
.....
AÇÕES                                                2014                 2015            2016             2017
.....
_______ realização e manutenção    100.000,00     110.000,00     120.000,00   130.000,00
de censo e cadastro das pessoas 
com deficiência   

* No ANEXO 3 - PROGRAMAS DE GESTÃO DAS UNIDADES – PROGRAMA 2001 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER EXECUTIVO ADMINISTRAÇÃO DIRETA – AÇÃO 2363 – GESTÃO DOS CUSTOS OPERACIONAIS (pág. 17) - ÓRGÃO 9 – UNIDADE 1 – FUNÇÃO 4 – SUBFUNÇÃO 122 –  QUADRO DESCRIÇÃO DAS METAS DA AÇÃO (pág. 39/40) sejam remanejados os valores de CUSTO DIRETO PREVISTO, FONTE DE RECURSOS LIVRES necessários para atender à emenda acima proposta, da seguinte forma:
2014- 100.000,00
2015 - 110.000,00
2016 – 120.000,00
2017– 130.000,00

*Nos demais anexos e quadros do PL, sejam feitas as adequações necessárias para atender à emenda. 
Sala das Sessões, 25 de novembro de 2013.

__________________________________________________________
Vereador João Evangelista de Sá – PSDB

JUSTIFICAÇÃO

A emenda proposta tem por objetivo atender a um pré-requisito indispensável à execução das políticas públicas atinentes às pessoas com deficiência. O autor conta com a aprovação dos pares.
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